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LEI N.O 4.830, DE 10 DE MARCO DE 2008. '

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
2.1 57,84.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.157.84 (dois mil, cento e cinquenta e sete reais, oitenta e quatro centavos), com
a seguinte classificaçâo orçamentària:'

. 06 sMsAs
04 Recursos vinculados para Saûde - Estado
10 Saùde
3O1 Atençâo Bésica
0050 Assistência médica à populaçâo - Recurso Estado
1681 Devoluçâo Convênio COREDES 2004/2005
4.4.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes

Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .0,
serviré de recurso o superévit financeiro referente aos rendimentos das aplicaçöes
financeiras vinculadas ao convênio COREDES 2004/2005

, no valor de R$ 2.157,84 (doismil, cento e cinqûenta e sete reais, oitenta e quatro centavos).

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.O

kl GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 10 demarço de 2008.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

J

PERCIVAL S UM  LIVEIRA,
Prefeito unicipal. '

ERENI MACI ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.157.84 (dois mil, cento e cinquenta e sete reais, oitenta e quatro centavos), com
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Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .0,
serviré de recurso o superévit financeiro referente aos rendimentos das aplicaçöes
financeiras vinculadas ao convênio COREDES 2004/2005

, no valor de R$ 2.157,84 (doismil, cento e cinqûenta e sete reais, oitenta e quatro centavos).
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LEI N.u 4.830. DE 10 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
2157,84.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2,157.84 (dois mil, cento e ciaenta e sete reais, oitenta e quatro centavos), com
a seguinte classificacao orgarnentéria:

06 SMSAS
O4 Recursos vinculados para SaL’Jde — Estado
10 Saflde
301 Atencao Basica
0050 Assisténcia médica a populacao — Recurso Estado
1681 Devolucao Convénio COREDES 2004/2005
4.4.30.93.00.00.00.00 lndenizagoes e restituicoes

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,servira de recurso o superévit financeiro referente aos rendimentos das aplicacoesfinanceiras vinculadas ao convénio COREDES 2004/2005, no valor de R$ 2.157.84 (doismil, cento e cinquenta e sete reais, oitenta e quatro centavos).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 demaroo de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALS UZA
Prefeito unicipal.

ERENl MACl ZULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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